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Depois de alguns constrangimentos, finalmen‐
te foi publicada em BTE ‐ Boletim de Trabalho 
e Emprego nº 1/2020, de 8/Janeiro, a Revisão 
Global do CCT para as IPSS, onde constam as 
Tabelas  Salariais  com  efeitos  a  Julho/2019, 
bem como o pagamento a 100% do  trabalho 
normal em dia de feriado, com efeitos à data 
da publicação deste BTE 

Com esta publicação, passa a ser o mais recen‐
te CCT ‐ Contrato Coletivo de Trabalho para as 
IPSS onde, também, já se encontram definidas 
as 40h/ano para formação profissional. 

TABELAS SALARIAIS 
Os  valores  destas  Tabelas,  agora  publicadas, 
continuam a ser muito baixos, tanto mais que 
já se verifica que os últimos 6 níveis remunera‐
tórios  da  Tabela  A  se  encontram  absorvidos 
pelo  valor  do  Salário  Mínimo  Nacional  (de 
€635).  

É urgente uma nova revisão das Tabelas e 
com efeitos a Janeiro/2020. 

Acompanhando  as  reivindicações  do  movi‐
mento sindical – CGTP‐IN, todo o trabalhador 
deve ter aumento de €90 e o Salário Mínimo 
Nacional deve passar para os €850. 

Só com a luta dos trabalhadores será 
possível alcançar estas reivindicações. 

MANTÉM‐TE MOBILIZADO! 

  

A LUTA É O CAMINHO 

Coimbra, Fevereiro de 2020 

Federação Nacional dos Sindicatos Trabalhadores em Funções Públicas e Sociais 
 



FORAM, TAMBÉM, PUBLICADAS AS TABELAS B, DO PESSOAL DOCENTE 

PROFISSIONALIZADOS COM 

BACHARELATO 
B1‐ Professores do 2.º e 3.º ciclos do ensino 
básico e secundário profissionalizado 

B2‐ Professores dos 2.º e 3.º ciclos 
ensino básico e secundário 

Níveis  Anos de serviço   Valores em euros  Valores em euros 

I  26 ou mais  3.043  2.503 

II  23‐25  2.394  2.303 

III  20‐22  2.045  1.930 

IV  16‐29  1.927  1.864 

V  13‐15  1.864  1.716 

VI  9‐12  1.716  1.480 

VII  4‐8  1.480  1.366 

VIII  0‐3  999  999 
 

B3‐ Outros professores do 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e do ensino secundário 

Níveis  Valores em euros  Níveis  Valores em euros 

I  1.740  VIII  1.143 

II  1.484  IX  1.086 

III  1.394  X  965 

IV  1.355  XI  844 

V  1.214  XII  823 

VI  1.199  XIII  770 

VII  1.161     
 

  B4‐ Educadores de 
infância e professores 

B5‐ Educadores de infância e professores com licenciatura 
profissionalizados do ensino básico com habilitação 

Níveis  Anos de serviço  Valores em euros  Valores em euros 

I  26 ou mais  2.559  2.504 

II  23‐25  1.937  1.892 

III  20‐22  1.819  1.771 

IV  16‐29  1.657  1.613 

V  13‐15  1.487  1.455 

VI  9‐12  1.407  1.352 

VII  4‐8  1.152  1.103 

VIII  1‐3  998  976 
 

B6‐ Restantes educadores e professores sem funções docentes, com funções educativas 

Níveis  Valores em euros  Níveis  Valores em euros 

I  1.214  VI  871 

II  1.157  VII  769 

III  1.142  VIII  725 

IV  1.083  IX  699 

V  964  X  637 

ACRÉSCIMO REFERENTE ÀS FUNÇÕES DE DIRECÇÃO 
OU COORDENAÇÃO TÉCNICA OU PEDAGÓGICA 

Direção ou Coordenação Técnica 

Condições 
Valores em 

euros 
Condições 

Valores em 
euros 

Apenas uma resposta social até 50 utentes  80  Duas respostas sociais, sendo uma até 50 utentes e 
outra com mais de 50 utentes 

140 

Apenas uma resposta social com mais de 50 
utentes 

100  Duas respostas sociais com mais de 50 utentes   160 

Duas respostas sociais até 50 utentes  120  Outras situações não enquadráveis nestes 
critérios, mas justificada a existência de Direção 

Técnica 

120 

Direção Pedagógica de Estabelecimento de Educação Pré‐Escolar 

Até 3 salas  80  Mais de 3 e menos de 7 salas, em acumulação com 
a Direção ou Coordenação Técnica 

140 

Mais de 3 e menos de 7 salas  100  Com mais de 7 salas  140 

Até 3 salas, em acumulação com a Direção 
ou Coordenação Técnica  

120  Com mais de 7 salas, em acumulação com a Direção 
ou Coordenação Técnica 

160 

 


